
Gabriel Wedy: Princípio da precaução é consolidado na comunidade
internacional

Por um enfoque formal, como refere Sadeleer, no momento em que um princípio é enunciado por um
tratado ou uma convenção internacional, deve adquirir o valor normativo que é fixado por seus
instrumentos. De acordo com um enfoque material, por outro lado, convém verificar, caso a caso, se os
termos empregados para descrever o princípio são suficientemente cogentes para decidir se é passível de
ser aplicado diretamente no que diz respeito aos Estados, sem o intermédio de eventuais normas de
execução[1].

Por seu turno, Silva refere que textos como a Rio 92 constituem “a chamada soft law ou soft norm
(declarações de código de conduta, etc.) que representam um instrumento precursor da adoção de regras
jurídicas obrigatórias” e, desse modo, “estabelecem princípios diretores da ordem jurídica internacional
que adquirem com o tempo a força de costume internacional, ou ainda propugnam pela adoção de
princípios diretores, no ordenamento jurídico dos estados”[2].

No plano legislativo internacional, o princípio da precaução encontra a sua justificação inicial em um
conjunto de diplomas legais, que embora não o definam exatamente, enfocam um conceito de precaução.
A Declaração Universal dos Direitos do Homem da Organização das Nações Unidas, de 1948, dispõe em
seu artigo 3° que “todo homem tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal”.

O direito à vida e à segurança pessoal estão relacionados com um dever do Estado de proteger a vida dos
seres humanos e a sua incolumidade física. O Estado neste caso é o destinatário da norma que tutela um
direito fundamental de primeira geração. Os indivíduos, todavia, também estão obrigados a respeitar a
vida e a segurança pessoal dos seus semelhantes e, tal qual o Estado, têm o dever de precaução e de não-
violação desses direitos fundamentais.

O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, datado de 1966, já se
preocupava com a vida humana e sua preservação pela sociedade e pelo Estado[3]. O respeito, no plano
internacional, à vida do ser humano e à integridade da família, a ser observado por toda sociedade e pelo
Estado, deve estar presente no momento em que a iniciativa privada realiza, e o Estado autoriza,
empreendimentos potencialmente lesivos.

O respeito a este direito de proteção à vida humana e à família deve ser observado, principalmente nas
economias planificadas, quando o Estado assume diretamente atividades empreendedoras, seja
diretamente, por ele próprio e por suas autarquias, seja indiretamente, pelas empresas públicas ou
privadas concessionárias e permissionárias.

Também é importante diploma legal no plano internacional a Declaração de Estocolmo, de 1972, sobre o
Meio Ambiente Humano[4]. Na Alemanha o gesto positivo da Administração Pública mais característico
da implantação do princípio da precaução foi o Ato do Ar Limpo, de 1974. Nesse ato, estipula-se que o
possuidor de uma planta técnica é obrigado a tomar medidas de precaução, para evitar o dano ambiental,
com a ajuda de instrumentos ou mecanismos que correspondam às técnicas avançadas disponíveis para a
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limitação da emissão de poluentes[5].

Em 1976, a Convenção de Barcelona, sobre a proteção do mar marinho do nordeste do Atlântico, previu
que “as partes apliquem o princípio da precaução”. No ano de 1979, o princípio foi consagrado a fim de
combater a poluição atmosférica na Convenção sobre Poluição Atmosférica de Longa Distância,
realizada em Genebra, pela Comissão Econômica das Nações Unidas para a Europa. Sadeleer refere que
“o segundo protocolo dessa convenção reconhece explicitamente o princípio da precaução” [6].

No ano de 1982, o princípio da precaução restou expresso na Comunidade Européia pela Carta Mundial
da Natureza, no sentido de que “as atividades que podem trazer um risco significativo à natureza não
deveriam continuar quando os efeitos adversos e potenciais não são completamente compreendidos” [7].
A Convenção de Viena, de 1985, e o Protocolo de Montreal, em 1987, referem que “devem ser adotadas
medidas de precaução quando da emissão de poluentes que possam afetar a camada de ozônio” [8].

Em 1987, a Comissão Brundtland divulgou relatório denominado “Nosso Futuro Comum” e conceituou
a base do desenvolvimento sustentável como sendo “[…] a capacidade de satisfazer as necessidades do
presente, sem comprometer os estoques ambientais para as futuras gerações”. Posteriormente, pode-se
registrar a Declaração Ministerial da Segunda Conferência do Mar do Norte (London Declaration,
1987). No artigo 7° da referida Conferência, consta que, de modo a proteger o Mar do Norte de efeitos
possivelmente danosos das substâncias mais perigosas, é necessária uma abordagem precautória “o que
pode requerer o controle da entrada de tais substâncias mesmo antes de uma relação causal ter sido
estabelecida por evidências científicas absolutamente claras” [9].

O princípio da precaução também foi previsto na Conferência Internacional do Conselho Nórdico sobre
Poluição dos Mares, no ano de 1989, e deve ser aplicado para salvaguardar o ecossistema marinho
mediante a eliminação e a prevenção de emissões de poluição, quando houver razão para acreditar que
os danos ou efeitos prejudiciais sejam prováveis de serem causados, mesmo que haja evidência científica
inadequada ou inconclusiva, para provar uma relação causal entre emissões e efeitos nocivos [10]. O
princípio foi reconhecido em Addis-Abeba, em 1990, pelo Conselho dos Ministros da Organização da
Unidade Africana (OUA). A Declaração Ministerial de Bergen sobre o Desenvolvimento Sustentável da
Região da Comunidade Européia (1990) foi o primeiro instrumento internacional que considerou o
princípio como de aplicação geral, ligado ao desenvolvimento sustentável. Nestes termos:

A fim de obter o desenvolvimento sustentável, as políticas devem ser baseadas no princípio da
precaução. Medidas ambientais devem antecipar, impedir e atacar as causas de degradação ambiental.
Onde existirem ameaças de danos sérios ou irreversíveis, a falta de total certeza científica não deve ser
usada como razão para retardar a tomada de medidas que visam a impedir a degradação ambiental[11].

O princípio da precaução também veio definido na Convenção de Bamako, de 1991, para controle do
transporte e do manejo de resíduos perigosos na África. Conseqüentemente, cada grupo deve- se esforçar
para adotar e implementar a abordagem preventiva e precautória para os problemas de poluição que
implica, inter alia, prevenir a liberação no meio ambiente de substâncias que podem causar danos a seres
humanos ou ao ambiente, sem esperar por provas científicas sobre esses danos[12].

O princípio da precaução, tal como é entendido hoje, tem como marco no Direito Ambiental a
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Conferência sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, a chamada Rio/92. O princípio 15 desta ficou
estabelecido de maneira a afastar aquela máxima utilizada pelos grandes grupos empresariais de que os
fatos e atividades que não forem cabalmente demonstradas como nocivas ao meio ambiente devem ser
permitidas.

Está previsto no princípio 15 que:

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deve ser amplamente observado pelos
Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a
ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o adiamento de medidas
economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental[13].

A Declaração da Rio/ 92 é citada como a mais importante expressão legislativa do princípio da
precaução no artigo “The Precautinary Principle in Action” de autoria de Tikner, Raffensperger e Myers
[14]. Como referido por Sadeleer, o princípio da precaução, tal como conceituado na Declaração da
Rio/92, foi consagrado como princípio de direito consuetudinário pela Corte Internacional de Justiça no
caso Gabcikovo – Nagymaros[15].

No ano de 1992, ainda ocorreu a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima, em
Nova York, em que foi acordado, no artigo 3°, que os países signatários deveriam adotar “medidas de
precaução para prever, evitar ou minimizar as causas de mudanças climáticas quando surgirem ameaças
de danos sérios ou irreversíveis” e que “a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão
para postergar essas medidas”, levando em conta que as políticas e medidas adotadas para enfrentar a
mudança do clima devem ser eficazes em função dos custos, de modo a assegurar benefícios mundiais
ao menor custo possível[16].

Nesse ano de 1992, também se pode mencionar, entre os documentos internacionais que previram
expressamente o princípio da precaução: a Convenção de Paris sobre a proteção do meio ambiente
marinho do Atlântico[17]; a Convenção de Helsinque sobre a proteção e a utilização de cursos de água
transfronteiriços e de lagos internacionais e a Convenção de Helsinque sobre a proteção do meio
marinho na zona do mar báltico[18].

Em 1994, o Protocolo de Oslo, na Convenção sobre a poluição atmosférica de longa distância, relativo a
uma nova redução de emissões de enxofre, trouxe em seu preâmbulo o princípio da precaução. No
mesmo ano é possível citar a Convenção de Sofia, sobre a Cooperação para a proteção sustentável do
Rio Danúbio que fez constar em seu texto o princípio da precaução[19]. E, no mesmo sentido: a
Convenção CITES de Forte Lauderdale[20]; a Convenção de Charleville-Mezière, sobre a proteção do
rio Escaut e do rio Meuse[21] e a Convenção sobre Conservação e Gestão dos Recursos de Bering que,
embasada no princípio da precaução, decidiu que “os Estados-parte se encontrarão anualmente para
decidir os níveis de pesca permissíveis e estabelecer quotas”[22].

No ano de 1995, o princípio da precaução também constou no Protocolo de Barcelona[23]. Sadeleer
refere que “o Protocolo Adicional de Montreal foi emendado várias vezes para, numa preocupação de
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precaução, suprimir totalmente o uso de gases CFC, em 1995”[24].

O Tratado de Maastricht emendou o artigo 130 r (2) do Tratado da Comunidade Européia, de modo que
a ação da Comunidade, no meio ambiente, fosse “baseada no princípio da precaução”, e o Tratado de
Amsterdã, de 1997, posteriormente, emendou o Tratado da Comunidade Européia para aplicar o
princípio à política da Comunidade no meio ambiente. A Comissão Européia publicou um comunicado
sobre o princípio da precaução que resume o enfoque da Comissão a respeito do uso do princípio,
estabelece normas de procedimento para sua aplicação e tem como propósito desenvolver a compreensão
sobre levantamentos, avaliação e manejo de risco quando não há certeza científica[25].

No mesmo sentido, a Declaração de Wingspread, de 1998, nos Estados Unidos da América, consagrou o
princípio da precaução[26]. Essa Declaração [27] definiu o princípio da precaução nos seguintes termos:

Portanto, faz-se necessário implantar o Princípio da Precaução quando uma atividade representa ameaças
de danos à saúde humana ou ao meio ambiente, medidas de precaução devem ser tomadas, mesmo se as
relações de causa e efeito não forem plenamente estabelecidas cientificamente […]. Neste contexto, ao
proponente de uma atividade, e não ao público, deve caber o ônus da prova […]. O processo de
aplicação do Princípio da Precaução deve ser aberto, informado e democrático, com a participação das
partes potencialmente afetadas. Deve também promover um exame de todo o espectro de alternativas,
inclusive a da não-ação [28].

Esse texto traz uma importante característica do princípio da precaução ao determinar que ao proponente
da atividade potencialmente lesiva é que cabe o ônus de provar que sua atividade não causará danos ao
meio ambiente. Traz, ainda, a necessidade de participação democrática e informada no processo de
aplicação do princípio da precaução.

Com efeito, o ônus da prova deve caber sempre a quem propõe a atividade de risco que, na maioria das
vezes, é quem obtém benefícios pecuniários decorrentes da implementação dessa atividade em
detrimento da coletividade. A informação da coletividade acerca da atividade de risco e a possibilidade
de sua participação na gestão dos riscos é fundamental para que danos possam ser evitados, e a atividade
proposta seja executada com maior grau de segurança[29].

Em 1998, foi celebrada na Comunidade Européia a “Convenção sobre a proteção do ambiente marinho
no nordeste do Atlântico” (Ospar). De acordo com Rocha, diferentemente da Declaração do Rio, a Ospar
não exige a ameaça de dano grave e irreversível. Segundo o referido autor, enquanto a Declaração do
Rio faz referência à ausência de certeza científica, a definição adotada na Ospar centra-se na ausência de
evidência conclusiva sobre a relação de causalidade. Assim, os requisitos para a aplicação do princípio
da precaução no âmbito europeu parecem menos restritivos do que aqueles enunciados na Rio-92. Nesse
ano, ainda, o princípio da precaução constou na Convenção de Roterdã, sobre a proteção do rio Reno[30].
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Em 1999, o princípio da precaução veio previsto no artigo 10 do Protocolo de Cartagena sobre
Biossegurança[31]. No ano 2000, foi realizada a Convenção sobre Diversidade Biológica no Brasil,
restando assente que, “quando existir ameaça de sensível redução ou perda da diversidade biológica, a
falta de certeza científica não deve ser usada como razão para postergar medidas para evitar ouminimizar
essa atividade”[32].

No ano de 2004, passou a vigorar a “Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes”
em que ficou estabelecido, já em seu artigo 1°, que a idéia de precaução é o fundamento das
preocupações de todos os países participantes no intuito de proteger a saúde humana e o meio ambiente
dos poluentes orgânicos persistentes. O princípio da precaução vem previsto, também, no artigo 5° da 
La Charte de L’Environnement, redigida na França, no ano de 2005[33].

Observa-se que, nessas declarações, tratados e convenções, restou bem delimitado que a incerteza
científica é motivo para a aplicação do princípio da precaução sempre que a atividade a ser exercida
puder gerar riscos de danos à saúde pública e ao meio ambiente. Infere-se, portanto, que o princípio está
voltado para a sua aplicação, no plano internacional, na área da proteção à saúde e ao meio ambiente que
são sempre sensíveis à ação humana e quando atingidos levam a conseqüências graves que atingem
interesses coletivos, individuais e individuais homogêneos[34], que não estão limitados às fronteiras
nacionais[35].

A importância de se antecipar ao dano, evitando as suas conseqüências muitas vezes irreversíveis foi
bem percebida pela comunidade internacional e traduzida nos referidos documentos que consagram o
princípio da precaução. Um exemplo claro é que o princípio da precaução foi eleito pelo New York
Times Magazine, como uma das idéias mais importantes de 2001[36]. Beck, por sua vez, refere que os
problemas do meio ambiente somente poderão resolver-se mediante discussões e acordos internacionais,
e o caminho que leva a isso são as reuniões e pactos entre as nações[37]. Neste sentido, de precaver-se
contra o risco de dano ao meio ambiente e à saúde pública, mediante a adoção do princípio da
precaução, é que está posicionada firmemente a comunidade internacional.

[1] SADELEER, Nicolas de. O estatuto do princípio da precaução no Direito Internacional. In:
PLATIAU, Ana Flávia Barros; VARELLA, Marcelo Dias (orgs). Princípio da precaução. Belo
Horizonte: Del Rey, 2004, p. 47-74.
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Belo Horizonte: Del Rey, 2004, p.75-92.
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